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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM ESTAR E PROTEÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 60/2025
ASSUNTO: Altera a Lei nº 6.264, de 8 de setembro de 2021, que proíbe o tabagismo nos locais que especifica.
AUTOR: Prefeito
A propositura tem como objetivo ampliar a proteção à saúde pública ao incluir a proibição do tabagismo no entorno de creches e instituições de ensino públicas e privadas, no raio de 20 metros dos acessos principais, durante os horários de entrada, saída, intervalos e recreios, quando houver circulação externa de estudantes.

A medida revela-se pertinente e de relevante interesse público, especialmente por buscar resguardar crianças e adolescentes da exposição à fumaça e aos produtos relacionados ao tabagismo, ainda que em ambientes abertos. Estudos científicos demonstram que o fumo passivo representa risco significativo à saúde, podendo ocasionar problemas respiratórios e outros prejuízos ao desenvolvimento saudável de menores.

O projeto também fortalece as políticas públicas de promoção da saúde e prevenção de doenças, estando em consonância com os princípios constitucionais de proteção integral à criança e ao adolescente, previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando o direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de junho de 2026.

Vereador LELO PAGANI
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